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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

 Segundo relatos da população, este material depositado no local (conforme foto anexada e este presente
requerimento), causa transtornos para os moradores, comércios, para as pessoas que passam pelo local e atrapalha a
área de estacionamento.

 Os materiais recicláveis são armazenados e separados em plena via,  causando inúmeros transtornos, em
especial:

1) Bloqueando a passagem de pedestres;

2) Bloqueando a entrada de um estacionamento;

3) Promovendo proliferação de insetos e roedores;

4) Provocando poluição visual;

5) Causando mau cheiro.

solicitação para que sejam tomadas providencias que possibilitem a retirada de  materiais recicláveis,
depositados irregularmente na Rua Niterói em frente a Televendas Martins, entre a Avenida Floriano Peixoto e Avenida
Cesário Alvim. Tal pedido já foi abordado anteriormente nos ofícios de 291/2017/GVC, nº185/2018/GVC,
500/2018/GVC, 531/2018/GVC, 294/2019 e 874/2019/GVC e também nos requerimento de n°7560/2017 e 17349/2019.

- JUSTIFICATIVA -
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Considerando os prejuízos acima descritos ora sofridos pela população e a necessidade de fazer valer as

diretrizes legais, solicitamos dessa Secretaria estudos técnicos que possibilitem uma saída  definitiva para o problema

 Vale lembrar que a situação em pauta contraria a legislação em vigor, motivo pelo qual exige a atuação
imediata dos órgãos competentes.

Certos de podermos contar com a atenção de V.Sa., renovamos, no ensejo, nossos protestos de mais
elevada estima e distinta consideração.

 

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
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